Lei n 10 de 27 de Março de 2006 
Autoriza a alteração na Lei n 26 de 16 de dezembro de 2005

 E a outras providências .

A Câmara Municipal de Piau aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º- Fica alterado o art. 3º da Lei 26/05, passando a ter a seguinte redação :

Art. 3º Fica o Município de Piau – MG autorizado a permitir que o Estado de Minas Gerais retenha, mensalmente , nas parcelas das cotas- partes de recursos que deve o Município, relativos ao repasse obrigatório de receitas tributária , o montante necessário para o adiplamento , a título  de contrapartida financeira  em favor do Fundo de Máquinas para o Desenvolvimento .

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e ratificam os demais artigos da Lei 26/05, e revoga  as disposições em contrário .

Piau , 27 de Março de 2006 .

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal
